
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.810.586 - SP (2019/0124286-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADVOGADOS : VICTOR FLÁVIO MARTINEZ FRANCO E OUTRO(S) - SP226776 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
   NATÁLIA MATSUMOTO RECH  - SP315093 
REQUERIDO : TERESINHA CAMPOS 
ADVOGADO : EDVALDO DE QUEIROZ JUNIOR  - SP384770 
 

  

DECISÃO

Às fls. 742-743 (e-STJ), a recorrente UNIMED DE PRES PRUDENTE 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  manifestou expressamente a desistência do 
presente recurso, requerendo a extinção do feito. 

Delimitado o requerimento, decido.
Observa-se, no entanto, que já houve o julgamento do recurso e do agravo 

interno, conforme certidões de fls. 679 e  730-731(e-STJ).
Ante o exposto, indefiro o pedido ora formulado, cabendo à Coordenadoria da 

Quarta Turma certificar quando do trânsito em julgado.
Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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